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RESULTADO DO EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº RESULTADO DO EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 17/2026 - CGUAB/DED/PRE/REITORIA/IFPB17/2026 - CGUAB/DED/PRE/REITORIA/IFPB  

(1ª Convocação do EDITAL DE SELEÇÃO nº 6/2026 - DCACC  e retificações posteriores, seleção de COORDENADOR

da Especialização em Gestão em Educação Profissional e Tecnológica, Campus Cabedelo Centro)

O Coordenador do Programa Universidade Aberta do Brasil (UAB) do Instituto Federal de Educação da Paraíba,

 nomeado pela PORTARIA 1765/2024 - REITORIA/IFPB ,  torna público o RESULTADO DO  EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Nº 17/2026 - CGUAB/DED/PRE/REITORIA/IFPB, relativo a 1ª convocação do EDITAL DE SELEÇÃO nº 6/2026 -

DCACC, ambos disponíveis para consulta no Portal de EAD do IFPB, que dispõe sobre a entrega de documentos, 

por meio de envio em formulário on-line, dos(as) candidatos(as) convocados(as) para atuar na função de 

COORDENADORCOORDENADOR no CURSO DE CURSO DE ESPECIALIZAÇÃO EM GESTÃO NA EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICAESPECIALIZAÇÃO EM GESTÃO NA EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA , 

ofertado pelo campus Cabedelo Centro, financiado pelo Programa Universidade Aberta do Brasil no âmbito do 

IFPB. 

1. DO DEFERIMENTO1. DO DEFERIMENTO 

1.1. Candidatos convocados com resultado DEFERIDO: 

CLASSIF.CLASSIF. NOMENOME

1º Katucha Kamilla Marques Pereira

1.2 O candidato com resultado DEFERIDO está apto a iniciar as atividades para as quais foi selecionados, mediante 

recebimento do termo de exercício.

1.3. O candidato que se inscreveu para as vagas reservadas às cotas já foi avaliado durante o processo de seleção.

2.2. DO INDEFERIMENTODO INDEFERIMENTO 

2.1. Candidatos convocados com resultado INDEFERIDO: 

CLASSIF.CLASSIF. NOMENOME

(*) Itens do Edital de CONVOCAÇÃO desatualizados OU não apresentados OU não aprovados:

​​​​​2.2. O candidato com RESULTADO INDEFERIDORESULTADO INDEFERIDO  deverá reenviar toda a documentação solicitada no item 1.4 do

Edital de Convocação, incluindo os documentos constantes nos itens idenOficados no quadro disponível no item

3.1 desta nota.
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